LEI Nº 1.399, DE 13/06/94

Autoriza o Executivo Municipal a desafetar áreas públicas de uso comum e dominiais, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar as áreas públicas de uso comum e dominiais, abaixo discriminadas, constantes dos respectivos croquis anexos, que fica, fazendo parte integrante desta Lei.

I – área de terreno situada no Setor 017, Quadra 050, Lotes 150 e 160, medindo 540,00 m² (quinhentos e quarenta metros quadrados), à Rua Begônica, no Bairro Primavera;

II – área de terreno situada no Setor 003, Quadra 199, Lotes 020, 030, 040 e 050, mediando 1.234,79 m² (um mil, duzentos e trinta e quatro metros e setenta e nove centímetros quadrados), à Rua Cruzeiro do Sul, no Bairro Alvorada;

III – trecho da rua situada no Setor 015, entre os Lotes 10, da Quadra 72 e 160, da Quadra 71, medindo 300,00 m² à Avenida Acesita, Bairro Olaria II;

IV – segmento da Avenida José Viana da Silva, de frente à Avenida Efigênia Pereira Bittencourt, entre a Quadra 031, do Setor 15 e Quadra 015, do Setor 14, medindo 280,00 m² (duzentos e oitenta metros quadrados).

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de junho de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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